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MENSAGEM Nº 393/2024-GP

Brasília, 06 de dezembro de 2024.

 

Senhor Governador,

 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para os fins do disposto no art. 74, caput,
da Lei Orgânica do Distrito Federal, o texto do Projeto de Lei n°    1.118, de 2024  , de autoria
do Deputado Rogério Morro da Cruz, que ”institui e inclui no Calendário Oficial de Eventos do Distrito
Federal o Dia Distrital de Prevenção ao Consumo de Álcool por Crianças e Adolescentes”, aprovado
por esta Casa.

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e consideração.

 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

 

A Sua Excelência o Senhor
 
IBANEIS ROCHA
Governador do Distrito Federal
Palácio do Buriti
Brasília – DF
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(Autoria: Deputado Rogério Morro da Cruz)

Institui e inclui no Calendário Oficial de     
Eventos do Distrito Federal o Dia Distrital de   
Prevenção ao Consumo de Álcool por Crianças
e Adolescentes.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1º  Fica instituído e incluído no Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal o Dia
Distrital de Prevenção ao Consumo de Álcool por Crianças e Adolescentes, a ser comemorado
anualmente no dia 20 de fevereiro.

Art. 2º  É facultado aos Poderes do Distrito Federal, em parceria com organizações da
sociedade civil e instituições privadas, promover feiras, exposições, palestras, seminários, debates e
outras atividades que visem estimular o diálogo sobre consequências do consumo precoce de
bebidas alcoólicas entre crianças e adolescentes.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 6 de dezembro de 2024.

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente
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